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Confere nova redação ao artigo 2º da Lei nº 277, de 19 de

setembro de 2001, que institui no Município de Araçariguama a

campanha adote uma área verde.

RODRIGO DE ANDRADE, Prefeito do Município de Araçariguama,
localizada no Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que Câmara
Municipal aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do artigo 2º da Lei nº 277, de 19 de setembro de 2001, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento, Meio
Ambiente e Agricultura, promoverá a campanha “Adote uma Área Verde”,
junto às indústrias, comércios, prestadores de serviços,pessoas físicas e de
ensino da rede privada, cadastradas no Município, visandoà conservação das

praças, vielas, jardins, canteiros, áreas verdes e demais áreas públicas do
Município de Araçariguama.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Araçariguama, 30 de março de 2021.
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